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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DA DEPUTADA JÚLIA LUCY - GAB. 23

 
EMENDA 

EMENDA N°   DE 2020 (ADITIVA)
(Da Sra. Deputada JÚLIA LUCY)

 
Ao projeto de Lei n° 1123, de 2020, que
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de prestação
do serviço gratuito de aferição da pressão
arterial e da temperatura corporal nas
farmácias do Distrito Federal”. 

 
Adicionado ao Projeto em comento o seguinte artigo:
 
Art. 3° As farmácias que prestarem serviço gratuito de aferição da pressão arterial e da

temperatura corporal no Distrito Federal serão reconhecidas pelo Poder Executivo pelos serviços
prestados.

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente emenda tem como objetivo reconhecer os serviços prestados das farmácias que

aferirem a pressão e a temperatura corporal dos cidadãos do Distrito Federal gratuitamente. 
 
Sala das Sessões, em   de 2020
 

Deputada JÚLIA LUCY
NOVO
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